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PROJETO DE LEI Nº            DE 2009

(CPI - Escutas Telefônicas Clandestinas)

Regulamenta o inciso XII, parte final, do art.
5º da Constituição Federal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer

natureza, e a captação de imagem e som ambiental por todos os meios, para

prova em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o

disposto nesta Lei e dependerá de ordem expressa do juiz competente, sob

segredo de justiça.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do

fluxo de comunicações em sistemas de informática e telemática.

Art. 2º A interceptação de comunicação telefônica e captação de

imagem e som ambiental, referidas no artigo anterior, serão autorizadas pelo

Poder Judiciário, somente em inquérito policial, quando preencher as seguintes

condições.

I – houver indícios da existência dos crimes de terrorismo;

financiamento e tráfico de substância entorpecente e drogas afins; tráfico de

pessoas e subtração de incapazes; quadrilha ou bando; contra a administração

pública, contra a ordem econômica e financeira; falsificação de moeda; extorsão

simples e extorsão mediante seqüestro; contrabando; homicídio qualificado e

roubo seguido de morte; estupro e atentado violento ao pudor; pedofilia; ameaça

ou injúria quando cometidas por telefone; e outros decorrentes de organização

criminosa;

II – indícios razoáveis de autoria ou participação nas infrações penais

relacionadas no inciso anterior;
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III – ficar demonstrada a efetiva necessidade da realização da medida,

para apuração e elucidação das infrações penais, nos termos do artigo 4º desta

Lei.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com clareza a

situação objeto da investigação, os delitos que serão apurados, inclusive com a

indicação e qualificação dos investigados.

CAPÍTULO II

DA INTERCEPTAÇÃO DE COMUNICAÇÕES

Seção I

Do Pedido e da Autorização

Art. 3º A interceptação das comunicações telefônicas ou a captação de

imagem e som ambiental poderá ser determinada pelo juiz, atendendo a

requerimento:

I - da autoridade policial, que deverá instruir o pedido com cópia da

portaria do inquérito policial instaurado a respeito, devidamente registrado;

II - do representante do Ministério Público, no curso do inquérito

policial.

Art. 4º O pedido de interceptação de comunicação telefônica ou de

captação de imagem e som ambiental conterá a demonstração de que a sua

realização é efetivamente necessária à apuração de infração penal, por não ser

possível realizar a prova de outra forma e porque o meio utilizado é o mais

adequado a produzir o resultado pretendido, com indicação dos métodos a serem

empregados e a identificação dos servidores incumbidos da execução desta

medida.

§ 1º Fica assegurado às autoridades policiais, indicadas pelo chefe da

respectiva Polícia Judiciária, o direito de acessar o cadastro de assinantes das

concessionárias do serviço público de telefonia, mediante senha pessoal e

intransferível.
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§2º A autoridade policial, por ocasião do pedido de interceptação de

comunicação telefônica, identificará o nome do assinante, especificando o número

da linha objeto de captação.

§ 3º O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro horas, decidirá sobre o

pedido.

§4º A captação de imagem e de som ambiental, medida de natureza

excepcional, será realizada apenas quando não for possível efetuar a

investigação criminal por intermédio de interceptação de comunicação telefônica,

mediante a demonstração da circunstância impeditiva no pedido formulado pela

autoridade policial ou pelo representante do Ministério Público.

Art. 5º Atendidos os requisitos legalmente previstos para deferimento

da medida o juiz fará constar expressamente em sua decisão:

I - a indicação da autoridade requerente;

II - os números dos telefones ou o nome de usuário, e-mail ou outro

identificador no caso de interceptação de dados;

III - o prazo da interceptação;

IV - a indicação dos titulares dos referidos números;

V - a expressa vedação de interceptação de outros números não

discriminados na decisão;

VI - os nomes das autoridades policiais responsáveis pela investigação

e que terão acesso às informações;

VII - os nomes dos funcionários do cartório ou secretaria responsáveis

pela tramitação da medida e expedição dos respectivos ofícios.

§1º A decisão judicial será sempre escrita e fundamentada, sob pena

de nulidade, indicando a forma de execução da diligência, que não poderá

exceder o prazo inicial de trinta dias, permitida sua prorrogação por períodos

iguais, sucessivos ou não, desde que continuem presentes os pressupostos

autorizadores da medida e comprovada a indispensabilidade do meio de prova,

até o máximo de 180 dias, salvo quando se tratar de crime permanente, enquanto

não cessar a permanência.

§ 2º O juiz que conceder a medida ficará obrigado a exercer o controle

efetivo das diligências de interceptação de comunicação telefônica e captação de
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imagem e som ambiental, acompanhando todas as etapas do trabalho ao longo

do período determinado.

Seção II

Da Execução da Interceptação

Art. 6º Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os

procedimentos de interceptação ou de captação de imagem e sons, dando ciência

ao Ministério Público, que poderá acompanhar a sua realização.

§ 1º No caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicação

interceptada ou do som ambiental, será determinada a sua gravação integral em

mídia eletrônica, por policial da equipe responsável pelo trabalho, com as cautelas

necessárias para evitar a quebra do segredo de justiça.

§ 2º Cumprida a diligência, a autoridade policial encaminhará o

resultado da interceptação ou da captação ao juiz, acompanhado de auto

circunstanciado, que deverá conter o resumo das operações realizadas.

§ 3º Recebidos esses elementos, o juiz determinará a providência do

art. 8°, ciente o Ministério Público, que tomará as  medidas necessárias para

manter o sigilo das informações na esfera de suas atribuições.

Art. 7º Quando da formulação de eventual pedido de prorrogação de

prazo pela autoridade competente, deverão ser apresentados os áudios

(CD/DVD) com o inteiro teor das comunicações interceptadas, as transcrições das

conversas relevantes à apreciação do pedido de prorrogação e o relatório

circunstanciado das investigações com seu resultado.

§ 1º Sempre que possível os áudios, as transcrições das conversas

relevantes à apreciação do pedido de prorrogação e os relatórios serão gravados

de forma sigilosa encriptados com chaves definidas pelo juiz condutor do

processo criminal.

§ 2º Os documentos de que trata o parágrafo anterior serão entregues

pessoalmente pela autoridade responsável pela investigação ou seu

representante, expressamente autorizado, ao juiz competente ou ao servidor por

ele indicado.
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Seção III

Das Obrigações das Prestadoras de Serviços de Telefonia

Art. 8° Para os procedimentos de interceptação de q ue trata esta Lei, a

autoridade policial poderá requisitar serviços e técnicos especializados às

concessionárias de serviço público.

§1º Na hipótese da requisição de que trata o caput , a concessionária

deverá confirmar com o Juízo os números cuja efetivação fora deferida e a data

em que efetivada a interceptação, para fins do controle judicial do prazo,

indicando os nomes das pessoas que tiveram conhecimento da medida deferida e

os dos responsáveis pela operacionalização da interceptação telefônica.

§2º As prestadoras de serviços de telefonia deverão manter

arquivadas, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as ordens judiciais de que trata esta Lei.

Seção IV

Dos Procedimentos

Art. 9º Os atos processuais e a execução da interceptação de

comunicação telefônica e captação de imagem e som ambiental serão realizados,

sempre que possível, por meio eletrônico aplicando-se, no que couber, a Lei nº

11.419, de 19 de dezembro de 2006.

§1º Nos locais onde não for possível a utilização do processo eletrônico

de que trata o caput , os pedidos serão encaminhados à Distribuição da

respectiva Comarca ou Subseção Judiciária, em envelope lacrado contendo os

documentos necessários.

§2º Na parte exterior do envelope a que se refere o parágrafo anterior

será colada folha de rosto contendo somente as seguintes informações:

I - "medida cautelar sigilosa";

II - delegacia de origem ou órgão do Ministério Público;

III - comarca de origem da medida.

§3º É vedada a indicação do nome do requerido, da natureza da

medida ou qualquer outra anotação na folha de rosto referida no §2º.
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§4º Outro envelope menor, também lacrado, contendo em seu interior

apenas o número e o ano do procedimento investigatório ou do inquérito policial,

deverá ser anexado ao envelope lacrado referido no §1°.

§5º É vedado ao Distribuidor e ao Plantão Judiciário receber os

envelopes que não estejam devidamente lacrados na forma prevista nos

parágrafos deste artigo.

Art. 10. A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer

natureza, e a captação de imagem e som ambiental, ocorrerão em autos

apartados, apensados aos autos do inquérito policial ou do processo criminal,

preservando-se o sigilo das diligências, gravações e transcrições respectivas.

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada

imediatamente antes do relatório da autoridade, quando se tratar de inquérito

policial (Código de Processo Penal, art.10, § 1°) o u na conclusão do processo ao

juiz para o despacho decorrente do disposto nos arts. 407, 502 ou 538 do Código

de Processo Penal.

Art. 11. A gravação que não interessar à prova será inutilizada por

decisão judicial, durante o inquérito, a instrução processual ou após esta, em

virtude de requerimento da autoridade policial, do membro do Ministério Público

ou da parte interessada.

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo

Ministério Público, sendo facultada a presença do acusado ou de seu

representante legal.

Art. 12. A divulgação do teor das interceptações telefônicas e das

captações de imagem e som ambiente, somente será autorizada pelo juiz que

deferiu a medida, desde que não haja possibilidade de comprometer a produção

de prova no inquérito policial ou no processo crime e de causar prejuízo material

ou moral ao investigado ou acusado.

Parágrafo único. Quando houver autorização judicial para a divulgação

do conteúdo das interceptações e captações, todos os órgãos de imprensa terão,

sem distinção e em audiência pública, acesso ao material produzido.
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Seção V

Das Proibições

Art. 13. As interceptações de comunicação telefônica e as captações

de imagem e som ambiental de contatos mantidos entre o suspeito ou acusado e

seu defensor são proibidas, relativas aos fatos objeto de apuração em inquérito

policial ou processo penal.

Parágrafo único. O material ocasionalmente gravado, contendo

imagem ou diálogo mantido entre o defensor e investigado ou acusado, não

poderá ser utilizado como meio de prova, devendo ser inutilizado, com as

cautelas estabelecidas no art. 11, desta Lei.

Art. 14. As interceptações de comunicações telefônicas e captações de

imagem e som ambiental, que detectarem, de maneira fortuita, informação de

outros crimes, praticados por pessoas que não eram alvo de investigação, não

serão aceitas como prova lícita, salvo se o indiciado estiver na iminência do

cometimento de um delito.

Parágrafo único. Não se aplicam as regras previstas no caput  aos

casos de imagens e sons captados por sistemas ostensivos de segurança.

Art. 15. O sigilo que recai sobre as informações obtidas por meio de

interceptação judicial só será compartilhado entre órgãos policiais com

competência investigativa, nacionais ou estrangeiros, o Ministério Público e as

comissões parlamentares de inquérito, mediante autorização do juiz competente.

CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES

Seção I

Das Responsabilidades Funcionais
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Art. 16. No recebimento, movimentação e guarda de feitos e

documentos sigilosos, as unidades do Poder Judiciário deverão tomar as medidas

para que o acesso atenda às cautelas de segurança.

Parágrafo único. No caso de violação de sigilo de que trata esta Lei, o

juiz responsável pelo deferimento da medida determinará a imediata apuração

dos fatos.

Art. 17.  Não será permitido ao juiz e ao servidor fornecer quaisquer

informações, direta ou indiretamente, a terceiros ou a órgão de comunicação

social, de elementos contidos em processos ou inquéritos sigilosos, sob pena de

responsabilização, nos termos da legislação pertinente.

Art. 18. Constitui infração funcional do juiz, a autorização ou

determinação de interceptação de comunicação telefônica e captação de imagem

e som ambiental sem fundamentação em concreto ou sem a apreciação dos

requisitos legais.

Art. 19.  O caput do art. 48 da Lei no 4.878, de 3 de dezembro de

1965, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 48. A pena de demissão, além dos casos previstos na Lei
8.112, de 11 de dezembro de 1990, será também aplicada quando se
caracterizar:” (NR)
Art. 20.  A Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art.117.  .......................................................
XX - realizar, diretamente ou por meio de terceiros, ou permitir que

se realize, interceptação de comunicação de qualquer natureza, sem
autorização judicial ou com objetivos não autorizados em lei; e

XXI - violar o sigilo ou o segredo de justiça das informações obtidas
por meio de interceptação de comunicação de qualquer natureza. .”
(NR)

“Art. 132. . ................................................................

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI, XX e XXI do art. 117.” (NR)

Seção II

Das Responsabilidades Criminais

Art. 21. Constitui crime produzir, fabricar, importar, comercializar,

oferecer, emprestar, adquirir, possuir, manter sob sua guarda ou ter em depósito,
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sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar,

equipamentos destinados especificamente à interceptação, escuta, gravação e

decodificação das comunicações telefônicas, incluindo programas de informática

e aparelhos de varredura:

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem utiliza a criptografia

para proteger comunicação de voz, imagem e dados, em desacordo com as

normas expedidas pelo órgão federal competente.

Art. 22. Constitui crime realizar interceptação de comunicações

telefônicas, de informática ou telemática e, ressalvado o uso ostensivo de

sistemas de segurança, a captação de imagem e som ambiental por todos os

meios, sem expressa autorização judicial.

Pena: reclusão, de dois a seis anos, e multa.
Parágrafo único. A pena é de reclusão, de dois a oito anos, e multa, se

o crime é praticado por policial, servidor ou membro do Ministério Público.”

Art. 23. Constitui crime divulgar ou propiciar a divulgação do conteúdo,

total ou parcial, da interceptação de comunicação telefônica ou da captação de

imagem e sons, sem expressa autorização judicial.

Pena: reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º A pena é de reclusão, de dois a oito anos, e multa, se o crime é

praticado por policial, servidores ou membros do Ministério Público ou do Poder

Judiciário.

§ 2º A pena é de reclusão, de dois a oito anos, e multa, se o crime é

praticado para perseguição por motivo de crença religiosa ou convicção filosófica,

ideológica ou política.

Art. 24. Constitui crime a ação ou omissão dos funcionários das

concessionárias do serviço público de telefonia, que, devidamente requisitados,

impedem, dificultam ou retardam a execução de interceptação de comunicação

telefônica, autorizada pelo Poder Judiciário.

Pena: reclusão, de dois a três anos, e multa.
Art. 25. Ocorrendo quebra do sigilo judicialmente imposto à

interceptação de comunicação telefônica e captação de imagem e som ambiental,
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o ofendido poderá requerer ao juiz imediato direito de resposta, assegurando

espaço proporcional ao da notícia.

§ 1º O juiz proferirá despacho em vinte e quatro horas, em caso de

evidente demonstração de gravação ilegal ou não autorizada, garantindo a

resposta.

§ 2º Efetuada a resposta, os autos serão arquivados, ressalvando-se

discussão indenizatória em ação própria.

§ 3º A desobediência será punida, nos termos do Código Penal.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. Os Tribunais manterão bancos de dados referentes aos

pedidos de interceptação de comunicação telefônica e captação de imagem e

som ambiental deferidos, com a finalidade de fiscalizar e evitar a concessão

simultânea dessa medida.

Art. 27. Mensalmente, os Juízos investidos de competência criminal

informarão às Corregedorias dos respectivos tribunais, preferencialmente pela via

eletrônica, em caráter sigiloso:

I - a quantidade de interceptações em andamento;

II - a quantidade de ofícios expedidos às operadoras de telefonia;

§2º As Corregedorias dos respectivos tribunais comunicarão à

Corregedoria Nacional de Justiça, até o dia 10 do mês seguinte ao de referência,

os dados enviados pelos juízos criminais.

§3º O Conselho Nacional de Justiça deverá publicar, trimestralmente,

relatórios estatísticos que conterão, no mínimo, as informações de que tratam os

incisos I e II do caput .

Art. 28. A ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações

fiscalizará as prestadoras de serviços de telecomunicações exigindo delas o

cumprimento das normas técnicas determinadas pelos órgãos competentes.

§1º A Agência de que trata o caput , ouvido o Instituto Nacional de

Tecnologia da Informação – ITI, disciplinará o padrão tecnológico, os
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procedimentos relativos à produção, comercialização, importação e o uso da

criptografia e de sistemas de interceptação.

§2º A chave de acesso de qualquer comunicação criptografada deverá

ser previamente depositada na ANATEL, nos termos do regulamento de que trata

o parágrafo anterior.

Art. 29.  O art. 581 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 -

Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“XXV - que indeferir o pedido de quebra do sigilo das comunicações
telefônicas de qualquer natureza.”................... (NR)

Art. 30.  Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei, no que com ela não
colidirem, as disposições do Código de Processo Penal e do Código de
Processo Penal Militar.
Art. 31.  Revoga-se a Lei no 9.296, de 24 de julho de 1996.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,        de                          de 2009.

Deputado MARCELO ITAGIBA

Presidente

Deputada IRINY LOPES

Relatora


